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JURIDICO

PREFEITURA MTJI\ilCIPAL DE ILHÂ COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRÂS)

Avlso DE LICITACÃO
coNvITE N" 033/20rr

A PREFEITURÂ MIJII{ICIPÀL DE ILHÀ COMPRIDA, entidade pública, inscrita no

C.N.P.J./I,Í.F- sob o n" 64.O37.E721Oú147, com sede na Aveoida Beira Mar, n" 11.000 -
Balneário Meu Recanto, neste Municipio de llha Corprid4 Estado de Sib Paíq toma público,
para coúecimento dos iúeressados, que fa-á rerrliza. a licila@ na modalidade *COl'MfE",

do tipo Mernr Preço, objaivardo 8 oontatação de Empresa para execução dos Serviços de

Reforma do Paço Municipal" localizado no Balneário Meu Recanto, rreste Município de Ilha
Comprid4 Estado de São Pailo. O recebimúto e ó€rtura dos envdopes de Habilitação e

Proposta de Preços da-se-á no dia 6 de Abril de 2011, às l0:ü) horc, na Sala do Setor de

Compras da Prefeitura Mrmicipal de Ilha Comprid4 no endereço acima e as informações serão

prestadas pelo fone (0XXl3) 3842.7000 e fax (0XXl3) 3V2.ll4l, nos horários das 09:00 à
12:00 e das 14:00 às l7:0O hora de segrmda a sexta feir4 até 02 dias Úeis anteriores à
realização do ceÍtaÍne licitdóÍio.

A pres€nte licitação sera regida pela Lei N" E.6óó, de 2l de junho de 1993 com suas

alterações posteriores, e ao estúelecido neste Edital.

I - IX) OBJETQ

O objeto da pres€nte licitação é a execução dos Serviços de Reforma do Paço Municipal

com Adequação para Praça de AteÍdimento m Público, neste Mmicípio de Ilha Comprid4
Estado dé SÍIo Parlo, de conformidade com as Plartas e Planilhas orçarnenüátr-ir, parte

integrante do pres€nte Edital.- 
Os serviços deverão ser executados ern rigorom observância aos Projetos, às Normas e

especificações téoúcs fonrecidas e em conformidade com Í§ condições do Edital e da proposta

vencedora-

II-DIAEHORA

Os envelopes PROPOSTA deverilo ser €núWues no DepaÍlanfito Compras na Av.

Beira Mar, n' I1.00O, nesre MrmicíPio de llha Conprid4 lné b 09:30 horas do dia 08 de

Abril de 2011, iniciando-se a abertura dos anvelopes DOCUMENTAÇÃO, no mesmo dia e
local, às l0:00 horc,

III_DISFOSICÔF§ GERÀIS

3.4.1 - Indicaçiio do responúvel ou responsáveis que assinarão o Termo de Contrato,

com a qualifrcaçiio completa e caÍgo que ocupa ou ocupam na empresa e, se procurador o

instrumento de manddo;
3.4.2 - DeclaÍação exprcssa de que a efiIpÍesa ac€itã todas e codições contidas neste

edital;
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IV - PROPOSTÀ

As propostas deverão ser apresentadas em envelopes fechados e lacrados

4.1 - Da proposta deveÍão constaÍ com claeza e sem rasura os seguintes elernenlos:

4.1.1 - Nome e qualificação complaa da erryresa proponante;
4.1.2 - Carta proposta contendo o custo total da obrq prazo para execução e validadg de

acordo com o estabdecido no Edital;
4.13 - OÍçaÍn€nto corÍendo quantidades, preços unitáios e tolal de rordo com os

quantitativos constantes da plailha elaborada pda PREFEITURd
4.1.4 - No montmte pÍoposto pda conmrrente deverálo estar incluidos todos os custos

operacionais e administrativos de sua dividade e os tribrnos que ev€ntualm€nte se façam
devidos;

4.15 - Os elem€Írlos que forrnam a proposta deverão ser datados, rubricados e assinados

sem emendas, rasuÍas €ntrelinhas ou ressalvas;
4.1.6 - Validade da pÍopostL Até 60 (sessenta) dias.

V- DOS TRARAI,HOS NA ÃO

4.1.- No dia e hora deerminados a Comissão de Liciaçib inicia'á os sens trabalhos

cúendo ao Presidente da comissão declaru a óertura e irrrica o servidor para elaborar a ala
4.1.1 - O Presidente iniciará a abertura das Propostas e verificaní se foram ormpridas as

exigências da lei e do Edital;
4.1.2 - A Comissib Julgadora ryreciaá na hora qrnlquer ryresertadq,
4.13 - Findos os trabalhos a Comissão lavrrá urna da coÍstando todos os dados

necessários, nomes dos participantes, r€pÍesentantes, ocorràcias e manifestações durante a
reunião;

v| - JITI{:ÀMFNTO NA

6.1 - A Comisslto de Licitação julganí as propostâs apresentadas que s€rão classificadas pelo

valor obtido ataves da 4licação dos preços unitários, as quantidades estimadas na Planilha

Orçamentária, classificando-se ern primeiro lugr a enprcsa cuja propoc-ta for a de menor valor

total;
6.2 - A classificação das propostas se:í efehrada na ordern crescente dos valores apresentados;

63 - Na hipótese da oconàcia de empate entre du,§ ou mais propostc e após obedecido o

disposto no paragrafo 2'do Artigo 3", da Ld Federal n" 8.ffi193, o deserrpae sení feito por

meio de sorteio, ern dia e hora previurerúe cormmicado ms hóilitados;
6.4 - PaIa efeito desta Licitação o preço total estimado pela prefeitura é de R$ 60.065,69
(Sessenta mil e sessenta e cinco reais e sesse a e nove ceotãvos);

6.5 - Caso a propon€nte primeira colocada, oom o nrqx)Í preço, s{a desclassificada' será

chamada a segmda colocada e assin sucessivanente;
6.6 - SeriÍo desclassificadas as propostas que:
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6.6.1 - Não obedeçan à a<igências do Edital ou da Lqislaçâo Aplicável;
6.6.2 - apresentem preços até 5% (cinco por cenfo) acima do orçado pela

Municipalidade;
6.6.2 - Sejam omissas, vagas ou eres€fltem irregulaÍidades c4azes de prejudicar o

julgamento;
6.63 - A Comissão Julgadora após a'uilise e em pareceÍ f,rndamentado, apresentará

relatório ao senhor Prefdto para hormloga@ ou anrlação, conforme o caso,
6.6.4 - Em parecer dwidanerÍe furdanentado a Comissiio podenâr desclassificar

qualquer concorrante ou propoÍ ao sqúror Prefeito a arulaçiío da Licitação;
6.65 - Em caso de anulação da Licitação os participantes receberão de volta a

documentação apresentad4 mediaúe requerimanto.

\/II- Ix'S RECITRSOS ADTflS

7.1 - SeÍão admiüdos os recursos constrrtes da Ld Federal n" 8.66ó193, Ârtigo lO9 e os prazos
serão contados conforrne Artigo I l0 da rnesma tei;
7.2 - O prazo para impugnaçiío deste Edital é o constante do panígrafo 1', do Artigo 41, da Lei
Federal n' 8.666/93;
7.3 - Eventuais impugnaões deverão s€r pÍopostas no prazo estabdecido na [,ei Federal no

8666/93 e suas alteÍações posterioÍes:
7.4 - As impugnações serão julgadas pela Comissão de Licitação, oom r@uÍso ao Semhor

Prefeito.
7.5.- Em havendo desistência expressa de qualquer inteÍposição de recursos devidamente
consignada em ata por parte das propon€útes, podená a Muicipalidade, suspender o pmzo,
procedurdo com a Hornologação e Adjudicação de imediaro à proponente declarada vencedora.

\rIII - Í}(lS PRRCOS E RÍ.AIIsTrs

8.1 - A execução desta obra obedeceá o regime de preço global-

8.2 - Os pÍeços permaneceriiro fixos e irreajustáveis pelo prazo de doze meses conforme
determinação contida na ld 8.880 de 27l05D4, ou outro diploma legal que úer sucedàla- Após
este prazo os preços poderão ser reqiustados pelc irdices gerais FIPE - Taraplenager4
pavimentação e edificações.
83 - Os recursos financeiros pâra atender o objeto d6ta Licitaçâo, conslâÍn da Dotação
Orçamentrá,ria - Ficlra f 282.

IX.=IX).8ÀII]f,AMEIIIO

9.1 - As medições serÍb elóoradas pela ernpresa CONTRATADA ao final de cada etap4 de

acordo com o a pÍoposta apÍes€dda e serib previanente conferidas, revisadas e vistadas pela

Divisão Técruca de Engenharia, ou Engenhero designeds para fiscalização, fazendo parte

integÍante da fatuÍa-
9.2 - Os pagarnenros das fauras conferida pda üvisão Técrica de Engerürai4 será realizado
até 10 (dez) dias eós a sua apÍ€$rÍação-

x=-ExEclrc,Ãono§§ER\nco§
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lo.l - O prazo paa orccu@ da úra será de aé 60 (sessena) dias mrridos" a parti da emissão

da Ordern de Serviço pdo d€pdtam€üto coÍryct€[te da Hdtura
102 - A Ordem de Serviço será fomecida pda Prefeitura a vencedora da licitação em até 05

(cinco) dias após a assinúura do conEaÍo;
103 - A licitante vencedora deverá inicia a obra nos prÚreirc l5 (quinze) dias após a emissão

da Ordem de Serviço;

XTJIA§-PENALIIIAIIE§

XIIJDXOIÍIBÀIO

12.1 - AssinatuÍq
12.1.1 - A firma vencedora será notificada pars a assinatuÍa do contrato Íro prazo de até

10 (dez) dias mrridos, a contar do recóimento da notificaçfu;

xllr - coNntcôFs nE

ll.1 - Multas;
11.1.1 - S€ín prsjr.izo das penalidades estabdecidâs na Lei Federal n" 8.666193, serão

estipuladas as seguintes mútas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contralo reajustado, por desarerdinrento de qualquer de suas

clársulas;
b) 0,1% (um décimo por canlo) do valor do com'ao reajustado, por dia de maso na eoüega da

obra ou no término das €tapas pÍevistas rrc cronogranra-fisico.

13.1 - Após a conclusão dos serviços, a obra seni recebida
a) Proüsoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, Ínedialte t€rÍno de recebimento proüsorio,

assinado pelas paÍes, até 15 (quinze) dias após o támino da obrq
b) Defmitivamnte: pela Diüsâo Técnica de Engenharia, rrediante termo definitivo, assinado

pelas partes, após decorrido o prazo de obcerva@ de 6O (sessena) dic, que oomprove a

adequação do objeto aos terÍrDs contrúuais.
ffi - i»rante o período de observação a oontatada ficaní obrigada, a refazer a sua custa, as

sústituiçõ€s e reparações reclamadas em conseqüàrcia de vicios de construçfu porvenfirÍa

existentes, até que se lawe o termo de recetinrento definitivo, s€mpre s€m prejüzo da

responsabilidade civil pela solidez e s€guralça da obr4 nern áico-Profissional pela perfeita

execuçZlo do conúalo, dentro dos limites estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a empresa"

XTV. OR§NNVACôD.S FTNAls

14.1 - Qualquer informaçâo necessária será prestada pelo Departamento de conpras, junto a

Comissà ae licitaç:o úé 24 (vine e quaúo) horas antes da abertura das propostas, no horáLrio

de expediente da Prefeitur4'
u.z - Paru esta Liciução é proibido consórcios ou qualquer tipo de agn4amento de firmas

empreiteiras constituidas pa'a participar deste Convite;
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143 - Antes da entsega da proposta deverá a enprcsa que desdar conconer, verificar se todos
os orçamentos e documentações estllo devidamente mbricados e assinados,
14.7 - IntegÍam o presente Edital os seguintes anexos:

AnexoI) PlanilhasOrçamentríLrias;
Anexo II) Plantas;
Anexo III) Minuta do Contrato;

Ilha Comprida,0l de Àbril de 2011.

DÉcIo JosÉ VENTURA
Prefeito Municipal


